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Sugere ao Governador do Dil;ÊIÜ;ÊãÜiÉitãp
reservar vagas de bolsas de estágio nas
diversas unidades administrativas do
Poder Executivo aos que cumprem
medidas socioeducativas e aos egressos
do Sistema Socioeducativo do Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.
143 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito

Federal proceder, por meio da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Gestão do Distrito Federal, responsável pelo Processo Seletivo de Estagiários, à reserva
de, pelo menos, 5% das vagas de bolsas de estágio nas diversas unidades
administrativas do Poder Executivo aos que cumprem medidas socioeducativas e aos
egressos do Sistema Socioeducativo do Distrito Federal, nos termos da Lei federal no

11.788, de 25 de setembro de 2008, e da Lei federal no Lei no 8.069, de 13 de julho
de 1990

$etor Protocolo Legislativo

JUSTifiCAçÃO .l+JQ-N' 23JZ/.J2É11â
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O Distrito Federal é a segunda unidade da federação com maior proporção de

jovens que cumprem medida no sistema socioeducativo. Com efeito, segundo relatório

do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, divulgado em 12 de novembro de 2018, há,
nas 6 unidades do Sistema Socioeducativo do DF, 660 adolescentes de 13 a 17 anos
que praticaram algum tipo de ato infracional. São, em regra, jovens que vivem em
situação social precária e que cometem, em sua maioria, infrações análogos a furtos,
roubos, tráfico e receptação de drogas

Esse número indica uma média de 22,2 internos a cada 100 mil habitantes e
coloca o Distrito Federal entre as unidades da federação com a maior proporção de
adolescentes cumprindo medida socioeducativo: o DF está em 2o lugar no za&#7y. atrás
apenas do Acre. A taxa é 152% maior que a nacional, de 8,8 para 100 mil habitantes.
O índice é maior que em estados mais populosos e historicamente mais violentos,
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como, por exemplo, São Paulo (14,8)
verificado no quadro abaixo.

e Rio de Janeiro (8), conforme pode ser

uamtttativo da p;apelação por Estada /IB(:E
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Tabela mostra taxa de jovens em cumprimento de medidas socioeducativas no país Foto:CNJ/Reprodução

No Distrito Federal, compete à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania -
SEJUS, mais especificamente à Subsecretaria do Sistema Socioeducativo - Subsis.
executar as medidas socioeducativas de Prestação de Sewiços à Comunidade (PSC),
Liberdade Assistida (LA), Semiliberdade e Internação.

Como se sabe, os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, de forma
que ao adolescente que praticar ato infracional devem ser aplicadas as medidas
socioeducativas previstas no art. 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA
(Lei federal no 8.069, de 23 de julho de 1990). Porém, o acesso do jovem egresso do
Sistema Socioeducativo às políticas sociais vem sendo negligenciado de forma
sistemática pelo Estado.
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Com efeito, findo o cumprimento de medida socioeducativa, deparamo-nos Jov =r&
com a ausência de execução de políticas integradas de atendimento ao jovem egresso, .g Ü{ /
a despeito do que está estipulado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e g ((a ag
pelo Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE. g a'l .'7

sociais vem sendo

Diante do exposto, conto com o.apoio dos nobres colegas para APROVAR ao'. $/ .a
presente INDICAÇÃO, que sugere ao Governador do Distrito Federal reservar vagar? =1 €
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de bolsas de estágio nas diversas unidades administrativas do Poder Executivo aos que
cumprem medidas socioeducativas e aos egressos do Sistema Socioeducativo do
Distrito Federal.

Sala das Sessões, em de de 2019

Deputada: SAMPAIO

gêtor Protoco/o
J,N.12.N-
Folha N

Legbrativo
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

1::] ccJ (art. 63/RiCLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

llZ] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCT-MAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

1::1CTMU (art. 69-D/RiCLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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